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LEI N9 2.934 DE 19 DE JULHO OE2O24.

Acrescenta Ação de Governo no PIano Plurianual, Lei Municipal Ns 2.734 de
1611112021, publicada em 1711112021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Lei Municipal No 2.877 de 06/1012023 publicada em 06/1012023, e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que a
Câmara Municipalde Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica autorizado o Executivo Municipal a "ACRESCENTAR" no Plano
Plurianual, Lei Municipal No 2.734 de 1611112021, publicada em 1711112021 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal No 2.877 de 0611012023 publicada em 06/1012023, para o exercÍcio de 2024, no
Anexo l, a seguinte Ação de Governo:

..ACRESCENTAR''

eítura Jvlamící af [e Svtarmefeíro

Funcional Proqramática Valor (R$)
Orqão 06 DEPTO. DE EDUCACAO E CULTURA
Unidade 003 Divisão de Cultura
Função 13 Cultura
Subfunção 392 Difusão Cultural
Proqrama 0014 lncentivo à Cultura
Ação 1.226 Política NacionalAldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei no

14.39912022
Cat. Econom. 3.3.90.30 Material de Consumo 27.636,63

Fonte Rec. 1063
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura - Lei no 14.39912022 - Principal

Cat. Econom. 4.4.90.52 1 10.546,52

Fonte Rec. í 063
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura - Lei no 14.39912022 - Principal

TOTAL GERAL 138.í83,15

Att. 2" - Ficam inalteradas as demais disposições
Plurianual, Lei Municipal Ne 2.734 de 1611112021, publicada em 1711112021 e
Orçamentárias, Lei Municipal No 2.877 de 06/10/2023 publicada em 06/í 012023.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 19 de julho de 2024.

Publicado no DOE de Edição no 1760, de 19 de julho de 2024.
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